
Exmo. Sr.
FERNANDO ROÇATO
Relador do Orçamento
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

O  Vereador  Wikele  Fernando  da  Silva  Ferreira,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e 
regimentais, apresenta as seguintes Emendas Individuais ao Projeto de Lei nº 26, de 2025, que 
estima a receita e fixa a despesa do município de Salmourão para o exercício financeiro de 2026 
(Lei Orçamentária Anual – LOA)

EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Departamento Municipal de Obras e Serviços

Justificativa A presente emenda impositiva individual visa a aquisição de 1 martelete elétrico 
(marca sugerida: Makita)

Valor 3.000,00

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Diretoria Municipal de Cultura

Justificativa A presente  emenda  impositiva  individual  visa  a  cobertura  de  despesas  com a 
manutenção  e  aquisição  de  material  permanente  para  a  Banda  Marcial  de 
Salmourão

Valor 3.000,00

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Diretoria Municipal de Cultura

Justificativa A presente  emenda  impositiva  individual  visa  a  cobertura  de  despesas  com a 
manutenção e aquisição de material permanente para o Projeto de Capoeira de 
Salmourão

Valor 4.000,00

Projeto de Lei nº 26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Casa da Esperança Emil Wirth
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Justificativa A presente emenda impositiva individual visa atender as necessidades da referida 
instituição, a qual presta um relevante serviço social para o nosso município no 
cuidado dos idosos.

Valor 3.000,00

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Diretoria Municipal de Cultura

Justificativa A presente  emenda  impositiva  individual  visa  a  aquisição  de  telas  a  serem 
instaladas  ao  redor  do  campo  de  futebol  existente  atrás  do  Clube  dos 
Trabalhadores (piscinas públicas)

Valor 5.000,00

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Diretoria Municipal de Administração

Justificativa A presente  emenda  impositiva  individual  visa  a  aquisição  de  instalação  de 
playground no Bairro Izabel Martins Villas

Valor 3.000,00

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Diretoria Municipal de Educação

Justificativa A presente emenda impositiva individual visa a aquisição dos seguintes itens: 15 
Poltronas tipo pulf de descanso infantil, 1 Caixa de som amplificada USB com 
microfone e Brinquedos educativos para criança de até 2 anos

Valor 3.000,00

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Diretoria Municipal de Saúde

Justificativa A presente  emenda  impositiva  individual  visa  a  cobertura  de  despesas  com 
exames de média e alta complexidade, como: (ultrassom, ressonância, tomografia, 
endoscopia e colonoscopia)

Valor 19.000,00

Projeto de Lei nº  26, de 2025

Autoria Wikele Fernando da Silva Ferreira

Beneficiário Diretoria Municipal de Saúde
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Justificativa A presente emenda impositiva individual visa a aquisição de equipamentos para a 
sala  de  zoonoses,  sendo:  1  aparelho  de  ar  condicionado,  um  armário  e  1 
microscópio

Valor 5.000,00

COBERTURA DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
O crédito  orçamentário  necessário  para  o  atendimento  das  emendas  será  coberto  através  da 
redução da dotação de Reserva de Contingência já consignada no Projeto de Lei nº 26, de 2025, 
para o atendimento das emendas impositivas individuais.

Salmourão, 20 de novembro de 2025.

WIKELE FERNANDO DA SILVA FERREIRA
Vereador
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